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CÂmnRA MUNTcIPAL DE TABAPUÃ
EsrADo or sÃo PAUro

CNPJ: õ1.840.600/0001 -04

NO 09/2025, DE 14ÐE NOVEMBRO DE 2025.

"Dispõe sobre
permanentes ao
especifica".

e transferência de
Executivo, hâ forma

a baixa
Poder

bens
que

A TABAPUÃ APROVA A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Artigo 10. - Fica a Câmara Municipal de Tabapuä, autorizada a proceder à
baixa e transferência do controle fÍsico e financeiro de seu mobiliário, os seguintes bens
patrimoniais constantes no anexo l.

Artigo 20. - Por se encontrarem em boas condições de uso, os bens móveis
seräo transferidos e incorporados no patrimônio do Poder Éxecutivo, que lhes dará a
adequada destinação e utilizaçäo.

Parágrafo único - Nos atos de transferência, as Fichas Patrimoniais dos
referidos bens deveräo acompanhar os mesmos, para subsidiar com informaçöes, a
incorporaçäo no patrimônio municipal.

Artigo 30. - Fica ainda, a Câmara Municipal de Tabapuã, autorizada a
transferir ao Poder Executivo, os bens móveis considerados inservíveis e não utilizáveis no
último I nventário Patrimonial realizado, considerados como sucatas.

Parágrafo único - Os bens a que se refere este artigo poderão ser doados
ou alienados pelo Poder Executivo, na forma da legislaçäo em vigior, e se recuperados,
deveräo ser incorporados normarmente ao patrimônio muniôipal.

Artigo 40. ' Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicaçäo,
ficando revogadas as disposiçÕes em contrário.

Câmara Municipal de Tabapuä, j4 de novembro de 2025.

FERNANDO ACHI F ANTO o S INGUES
Presidente Vice Presidente

ALBE LIMA
Secretário
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CÂn¡nRA MUNIcIPAL DE TABAPUÃ

Eoluxr or oio PAULo
GNPJ: 51.84O.560/fiX)1{04

PROJETO DE RESOLUCÃO NO 09t2025. DE 14 DE NOVEMBRO DE2025.

ANEXO I

RELAÇÃo oeñarRtMo NIAIS

Item Grupo/Chapa Descrlção do 8em cód.
Patrlmonlal

Data de
Aqulslção

01 xhTs MAQUTNA DE ESCREV€R MANUAL OLtVETTI L-98/39,
cA.

123110302 06/02/tes6

a2 tl230 0l cADEtRA COM BASÊ 7051704R, COM PRETA, COM
ESTOFADO PARA CADEIRA 705/R, AZUL.M

1.23110303 77/tt/2000

03 t/344 IMPRESSORA/COpTADORA MU LTI FUNCtONAt LASER

SAMSUNG MODELO SCX 4521 F.

123110201 t9/06/20a8

04 7/345 I MPRESSORA/COPIADORA MU LTI FU NCIONAL LASER

SAMSUNG MODELO SCX 4521 F.

123110201 te/06/20a8

05 Ll3e7 POLTRONA GËRENTE GIRATóRIA GOMADA COM
BRAçO COM REVESTTMENTO EM CURVTNA

123110303 2s/0s/20t2

06 tl4os POLTRONA GERENTE GIRATÓRIA GOMADA COM
BRAçO COM RËVESTTMENTO EM CURVTNA

123110303 2s/08/2012

07 Ll424 IMPRESSORA E CÓPIADORA MULTI LASER DCP 81520N
BROÏHER

123 110201. a9/08/20t3

08 rl454 POLTRONA GER, GIRATORIA COM BRAÇO B,C,D 123 110303 t4/08/2014
09 t/s7s IMPRESSORA MULTIFU NCIONAL EPSON 14150

ECOTANqUE BIVOLT

123110201 t7/09/2018

10 r1642 FOGAO COOKTOP ATATANTA 4 BOCAS REALCE 123110301 22/0r/2020

Câmara Municipal de Tabapuã, 14 de novembro de 2O2S

C./
RNANDO F HIN F oTt ANTONIO MARCOS DOMINGUES

Vice PresidentePresidente

,â"-¿
ALBERTO LIMA

Secretário
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 09/2025.DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025.

JUSTIFICATIVA

SENHORES VEREADORES:

Diante do exposto, esta Mesa da Câmara solicita entendimento e
aprovaçåo de Vossas Excelências no prazo legal.

Câmara Municipal de Tabapuâ,14 novembro de 2025

<

RNANDO HIN FRANZOTI

Através do presente projeto de Resolução, este Legislativo Municipal tem
o objetivo de transferir para a Prefeitura itens existentes na Câmará Municipal que já não
se fazem necessários à mesma, tendo em vista a aquisiçäo de bens novos. Na relação,
consta ainda itens obsoletos e que não atendem mais as necessidades desta Casá de
Leis.

Os bens que se encontram em perfeito estado de conservaçäo serão
reintegrados ao PatrimÔnio do Município e aqueles considerados inservíveis poderão ser
destinados à baixa, pelo Executivo Municipal, considerando que o Legislativo não possui,
perante a legislação em vigor, autonomia para doar ou alienar os refeiidos bens.

Dessa forma, necessário se faz regulamentar o assunto, visando
formalizar a transferência, dando condiçöes da Prefeitùra deste Município, ut¡iizg-tos àa
forma que achar conveniente.

Presidente
ANTONIO MARCOS DOMINGUES

Vice Presidente

R D IMA
Secretário
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GAiIARA IIUNICIPAL DE TABAPUA
Efil/ux, DEsño P/ltno

GtPt: õl,&llf.ffiÐlffilü

Tabapuã - SP, 14 de novembro de ZQ25

Nobres Vereadores

Na qualidade de Membros da Mesa Diretora, encaminhamos em

anexo, o Projeto de Resoluçäo n0 09, de 14 de novembro de2Q25, de nossa autoria,
que "Dispöe sobre a baixa e transferência de bens permanentes ao poder

Executivo, na forma que especifica", bem como a competente Justificativa,

pedindo a dispensa dos pareceres das ComissÕes Permanentes, para ser apreciado

em regime de urgência especial, nos termos do Artigo 188, Parágrafo único e

lncisos do Regimento lnterno desta Edilidade.

Atenciosamente,

APROVA DO

Em

FERNANDO FACHIN ,á* A
Presidente

ALBERTO IMA
Secretário
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IO MARCOS DOM!NGUES
Vice Presidente


